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Altinho - Vara Unica 

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO  

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTINHO  

EDITAL PARA ADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL. QUE DESEJEM SER 

BEFEFICIÁRIA DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS  

O Ex o. Sr. Dr. CRISTIANO HENRIQUE DE FREITAS ARAÚJO  Juiz de Direito em Exercício Cumulativo na Vara Única da Comarca de 
Alfinho/PE, em umpdmento à Resolução n° 154/2012 do CNJ e ao Provimento n° 06/2013 - CGJPE (abaixo transcrito), toma pública a abertura 
para cadastra 'nto das entidades públicas ou privadas com destinação social, que desejem ser beneficiarias de prestações pecuniárias, para 

o ano de 202 

O pr zo para cadastramento, pelas instituições interessadas, será de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, cujos 

requerimentos aeveráo ser entregues na Secretaria Judicial desta Unidade Jurisclicional, do horário de 07h00mIn as 13h0Omin. 

O pr cedimento adotado e suas respectivas especificidades estão elencados nos dispositivos legais a seguir dispostos: 

Art. ° As Varas com competência para execução de pena ou medida alternativa, doravante denominadas unidades gestoras, deverão 
expedir anual ente edital público, fixando prazo inicial e final para apresentação de projetos para permitir o cadastramento de entidades públicas 

ou privadas c • m destinação social, interessadas em ser beneficiárias de prestações pecuniárias; §1° A entidade deverá instruir o requerimento de 
cadastro com ópia legível do estatuto social ou contrato social atualizado e registrado em cartório, cópia do RG e CPF dos integrantes do quadro 
de diretores, ócios ou administradores, dados bancários com indicação do CNPJ, bem como os comprovantes de regularidade fiscal junto as 
Fazendas Per • licas Federal, Estadua? e Municipal; §2° Anualmente, as entidades deverão promover o seu recadastramento, apresentando os 
documentos &cessados; §3° Deverá ser enviada à Corregedoria Geral da Justiça cópia do edital e do resultado da seleção, que providenciará 
a publicação e ambos na página da intemet do Poder Judiciário. 

A 	2° 0 recolhimento dos valores oriundos das penas e medidas alternativas de prestação pecuniária será feito mediante depósito em 
conta judicia vinculada à unidade gestora, com movimentação, exclusivamente, por meio de alvará judicial, vedado o recolhimento em Cartório 
ou Secretari §1° A unidade gestora ficará responsável pela abertura da conta corrente junto à instituição financeira estadual ou federal, exclusiva 
para o fim a • ue se destina; §2° É vedado o recolhimento de qualquer valor em secretaria ou pagamento direto a entidades. 

A 	3° O recolhimento devera ser feito pelo cumpridor da pena ou medida alternativa, mediante depósito bancário na óonta da unidade 
gestora, co a consequente entrega e juntada aos autos judiciais do comprovante junto à Secretária ou Cartório da referida unIdade gestora. 

A . 4° Os valores depositados, quando não destinados á vitima ou aos seus dependentes, deverão destinar-se ao financiamento de 

projetos e •favor das instituições previamente cadastradas na unidade gestora competente que preencham os requisitos do cbput do art. 2° da 
Resolução 54 do CNJ ou outros de caráter especifico previstos em legislação especial, priorizando-se o repasse desses valoreaos beneficiários 
que: 	M ntenham por maior tempo um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública; II 

Atuem di temente na execução penal, assistência à ressocialização de apenados, assistência as vitimas de crimes e para a prevenção da 
criminallda e, incluídos os conselhos da comunidade; 	Prestem serviços de maior relevância social; IV- Apresentem projetos com viabilidade 
de imolem nta ão segundo a utilidade e a necessidade obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas especificas; Parágrafo 
Único. É v dada a escolha arbitrária e aleatória dos beneficiários, devendo ser motivada a decisão do Juiz que legitimar o respectivo ingresso 
dos benefi iários da unidade gestora. 

ri. 5° É vedada a destinação de recursos: I- Ao custeio do Poder Judiciário; II- Para a promoção pessoal de Magistrado, servidores 
ou integra •  tes das entidades beneficiárias e, no caso destas, para pagamento de quaisquer espécies de remuneração aos seus membros; III 

Para fim. polltico-partidários; IV- A entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização caso haja 
desvio de finalidade; Parágrafo Único: É vedada, ainda, a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade, devendo haver Uma 
distribuiç equânime dos valores, de acordo com o número de entidades interessadas. 

rt 6° O manejo e a destinação desses recursos, que são públicos, devem ser norteados pelos princípios'I
constihicionais da 

administ ção pública, previstos, dentre outros, no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e frema, prestação de 
contas p nte a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada a publicidade e a transparência na destinação dos recursos. 

Art. 70 0  repasse dos valores às entidades beneficiárias devera obedecer ao procedimento de avaliação dos projeto S da seguinte forma: 
I - Habil ção da entidade perante a unidade gestora, mediante prévio °adestramento; II- Preenchimento de modelo de projeto definido pela 
unidade estore em conformidade com os objetivos descritos no art 2' da Resolução 154 do CNJ, acompanhado de: a) 03 (bis) orçamentos 
referent ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam originais, legíveis, contendo o nome de um responsável devidamente identificado e com 
validade no momento do pagamento, admitindo-se orçamento via e-mail; b) Indicação dos dados bancários do beneticiárib, numero de conta 
corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito; c) termo de compromisso firmado pelo representante lega/da entidade» Cadastramento 
do projeto pela Secretária ou Cartório da unidade gestora, facultado o Cadastramento Eletrônico no si assete emx t e d an  eCEepAp  

isCteerinornnial  edenteE_xdeec 
 

deverá sd  
Penas

er  referen do pelo Representante Ministerial com atuação na unidade: V- Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei' a 
ema ivas, onde ouver, IV - Admitido, o projeto será analisado pela Equipe Psicossocial, 

unidade gestora poderá homologar o projeto submetido: VI - Após a liberação do valor pela unidade gestora, a entidade beneficiária terá o prazo de 30 
(trinta) 4ias. para prestar contas, sob pena de enquadramento da conduta do seu representante legai em t,:‘,...zes• 

eloaaolmorax4 	 - art. 330 jdo Código Penal, podendo gerar, ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio; 

Art. 8° As instituições cadastradas perante as unidades gestoras, poderão apresentar projetos nas áreas de suas respectivas atuações, 
os qua4 deverão necessariamente informar os seguintes dados: 1- a identificação do projeto a ser executado; II - as atividades ou etapas de 
execuç o; III - os resultados pretendidos; IV - os indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, b rn como a data final 
para siM efetiva execução ou implementação; V - os beneficiários do projeto; VI - os custos da implementação do Proje o; VII - os custos da 
manut ção do Projeto; Vil/-O cronograma de desembolso; §1°A inexatidão ou ausência de informação referente aos d dos enumerados nos 
incisos nteriores terá de ser justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada ou considera a suprida pelo Juizo; 
§2° Deterá  ser previamente colhida a manifestação do corpo técnico vinculado ao Juizo, acerca do interesse e da utilid de pública ou social, 
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economicidade e 'abilidade de fiscalização da aplicação dos recursos que eventualmente serão repassados; §3° Após o pronunciamento de 
que trata o §2° des artigo, deverá ser colhida a manifestação do Ministério Público; §4° ()Juízo decidirá, fundamentadamente. pelo deferimento 
ou indeferimento d financiamento do projeto. 

Art. 9° D tarido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de 
aplicação dos recu os, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária. 

Art. 100 passe do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de alvará, preferencialmente, de forma parcelada, 
medida que o pro eto for sendo desenvolvido e as contas forem sendo prestadas pela entidade beneficiária. 

Art. 11 A resta ção de contas deverá ser a mais completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, 
relatórios, fotograll s e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto; Parágrafo Único — A homologação da prestação de contas 
será precedida de anifestação da Equipe Psicossocial, onde houver, e do Ministério Público responsável pela fiscalização do cumprimento das 
penas e medidas a emativas. 

Art. 12 A ualmente, nos últimos 05 (cinco) dias do mês de janeiro, deverá ser encaminhado à Corregedoda Geral da .iustiç4 relatório 
sucinto contendo o projetos sociais deferidos e informado o saldo da conta de depósitos vinculada à unidade gestora. 

E para iue chegue ao conhecimento de quem possa interessar, mandou o M.M. Juiz de Direito expedir este edital, bem coo afixa-
lo no lugar de costume no Ferum local. 

CUMPRA-SE  na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de /anho - PE, aos dezoito diat do mês 
de janeiro do ano de 'dois mil e vinte e dois (18/02/2022). Eu 	Luciano Antonio Ferreira Batista, Chefe de Secretaria, digitei. 

Cristiana Henrique de Freitas Araújo 

Juiz de Direito em exercido cumulativo 


